
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 787, DE 2020 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Dispõe sobre o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a agricultores 
familiares e empreendedores familiares rurais em situação de isolamento 
ou quarentena, em razão da pandemia do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-735/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 787/2020 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Farão jus ao Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o art. 1º da Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, agricultores familiares e empreendedores familiares rurais 

que necessitem de isolamento ou quarentena, em razão da pandemia do vírus COVID-19. 

§1º Para fins do disposto nesta Lei, são beneficiários do Auxílio Emergencial Financeiro, 

aqueles elencados no art. 3º, caput e § 2º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

§2º Considera-se, em conformidade com a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do vírus COVID-19; 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação 

das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte 

ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do vírus COVID-19. 

§ 3º O benefício durará enquanto persistir a classificação da situação como pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O contexto relacionado à disseminação do coronavírus (COVID-19), caracterizado pela 

Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, tem causado diversos problemas, 

principalmente por vivenciarmos uma situação de crise social e econômica no país. 

Entre as medidas preventivas adotadas, tendo em vista reduzir a propagação das 

contaminações, estão o isolamento e a quarentena para os casos de contágio, bem como de 

contato próximo de risco. Tais medidas, de extrema importância, têm efeitos sobre diversos 

setores econômicos e produtivos, bem como na dinâmica de trabalho. 

Um dos setores afetados é o rural, pois é onde se concentra grande parcela da população 

mais empobrecida de nosso país, bem como trabalhadores e trabalhadoras socialmente 

vulneráveis, em muitos casos, em regimes de trabalho precários e informais.  

A agricultura familiar é caracterizada justamente pelo uso da força de trabalho de quem 

compõe a unidade familiar, conforme definição da Lei nº 11.326/2006 (Política Nacional da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais). Ou seja, a base que sustenta o 

trabalho e a renda é a família. 
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É importante ressaltar que se enquadra como trabalho familiar vinculado no campo: as 

atividades da silvicultura, aquicultura de pequeno porte, extrativismo, pesca artesanal marítima 

ou estuaria, entre outras atividades definidas no art. 3°, §2º da Lei 11.326/2006. 

Assim, nos casos de contágio por coronavírus (COVID-19) de algum ou alguma 

integrante da unidade familiar, a situação gera o isolamento ou quarentena de toda ou parte da 

família, considerando a proximidade de convívio. 

Tal contexto impede o trabalho desenvolvido pela família na agricultura, bem como gera 

prejuízos econômicos advindos da interrupção da produção ou mesmo da comercialização das 

mercadorias, impactando diretamente na renda desse setor. 

Assim, é imprescindível tomar medidas de proteção social e econômica a essa população 

que vive do trabalho rural, das águas, da floresta e do extrativismo. 

É nesse sentido que este projeto de lei institui o Auxílio Emergencial Financeiro para os 

referidos grupos sociais, tendo em vista a garantia das condições efetivas para seguir as 

recomendações de prevenção e cuidado com a saúde, evitando a disseminação da doença e 

reduzindo os prejuízos decorrentes da pandemia do coronavírus. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2020 

Deputada Natália Bonavides (PT/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 
 

Institui, no âmbito do Programa de Resposta 

aos Desastres, o Auxílio Emergencial 

Financeiro para atendimento à população 

atingida por desastres, residentes nos 

Municípios em estado de calamidade pública 

ou situação de emergência, dá nova redação ao 

§ 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 

assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 787/2020 

desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da 

Integração Nacional. (Vide Medida Provisória nº 645, de 5/5/2014) 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 

auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 

excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência 

de renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos 

agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, parágrafo 

único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções do 

Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 

Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 

(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 

coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 

competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 

refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste 

artigo disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  

II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem 

atendidas;  

III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  

IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os critérios de sua 

exclusão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  

VII - a oportunidade do atendimento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiários. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-645-5-maio-2014-778659-publicacaooriginal-144038-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-565-24-abril-2012-612764-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
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Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 

art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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